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Artigo 7.º
Tratamento da informação na Assembleia da República

1 — A informação relevante prevista nos artigos ante-
riores é entregue pelo Banco de Portugal ao Presidente da 
Assembleia da República, que a reencaminha de imediato à 
comissão parlamentar permanente competente em matéria 
de supervisão e regulação das atividades e instituições 
financeiras.

2 — Caso se encontre constituída comissão parlamen-
tar eventual cujo objeto abranja o acompanhamento da 
supervisão ou do apoio do Estado à instituição de crédito 
abrangida, o Presidente da Assembleia da República dá 
também conhecimento da informação relevante a esta 
comissão eventual.

Artigo 8.º
Regras no acesso a informação sujeita a segredo

1 — À recolha pelo Banco de Portugal e disponibiliza-
ção à Assembleia da República da informação relevante nos 
termos da presente lei não é oponível o segredo bancário e 
de supervisão previsto nos artigos 78.º e 80.º do RGICSF.

2 — O acesso pela Assembleia da República, incluindo 
por Deputados e pelos trabalhadores e colaboradores da 
Assembleia da República e dos grupos parlamentares, à 
informação bancária e de supervisão prevista na presente 
lei está, na estrita parte que se encontre abrangida por se-
gredo bancário ou de supervisão, sujeito ao disposto nos 
n.os 5 e 7 do artigo 81.º do RGICSF.

3 — Na medida em que o acesso à informação referida no 
número anterior implique o tratamento de dados pessoais, 
devem ser respeitadas as disposições legais relativas à 
proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento dos dados pessoais e à livre circulação desses dados.

4 — Cabe à Mesa da Assembleia da República ou da 
respetiva comissão parlamentar, conforme aplicável, velar 
pelo cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
o Banco de Portugal pode, a título meramente indicativo 
e em documento autónomo à comunicação da informação 
relevante remetida à Assembleia da República, apresen-
tar sugestão, segundo um critério de estrita e absoluta 
indispensabilidade e com fundamentação especificada, 
de quais os dados da informação relevante comunicada 
que estariam eventualmente sujeitos a segredo bancário 
ou de supervisão.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação.

Aprovada em 11 de janeiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 5 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 7 de fevereiro de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 4/2019
de 12 de fevereiro

Através do Decreto n.º 23/2012, de 5 de setembro, foi 
excluída do regime florestal parcial uma parcela de terreno 
com a área de 61,20 hectares, integrada no perímetro flores-
tal das serras de Vieira e Monte Crasto, situada em Covas, 
freguesia de Covas, concelho de Vila Nova de Cerveira.

A suprarreferida parcela de terreno destina -se à imple-
mentação de um empreendimento denominado «Campo de 
golfe». Contudo, a retração no investimento verificada nos 
últimos anos levou ao adiamento desse projeto para uma 
oportunidade em que o País estivesse em período de cres-
cimento sustentado da sua economia, com a consequente 
confiança dos investidores e uma ambiência propícia ao 
investimento e à sua rentabilização, como aquele que se 
vive atualmente.

Foi assim ultrapassado o prazo previsto naquele Decreto 
para se concretizar o uso da referida parcela de terreno, 
tendo por esse motivo a Junta de Freguesia de Covas so-
licitado a prorrogação desse prazo.

Foram ouvidos o Instituto da Conservação da Natureza 
e Florestas, I. P., e a Junta de Freguesia de Covas que 
emitiram parecer favorável.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Prorrogação do prazo

O prazo previsto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto 
n.º 23/2012, de 5 de setembro, é prorrogado por seis anos, 
com efeitos desde 5 de setembro de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
janeiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Assinado em 3 de fevereiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 5 de fevereiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
112044273 

 Decreto Regulamentar n.º 3/2019

de 12 de fevereiro

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 283.º do Có-
digo de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua redação atual, e do n.º 1 do artigo 94.º 
da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, as doenças profis-
sionais constam de lista organizada e publicada no Diário 
da República, a qual é elaborada pela Comissão Nacional 
de Revisão da Lista das Doenças Profissionais. Por outro 
lado, a composição, competência e funcionamento da re-
ferida Comissão são, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, fixados 
em legislação especial.


